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  PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

  PORTARIA nº 1.610/2023 

 
Súmula: Altera a Comissão de Gestão do Plano de Cargos, 

Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da 

Administração Pública Direta do município de Bandeirantes, 

Estado do Paraná e nomeia seus membros.  

 
JAELSON RAMALHO MATTA, Prefeito Municipal de 

Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

 

 
            RESOLVE 
 

 

Art. 1º Fica alterada a Comissão de Gestão do Plano de Cargos, 

Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da Administração Pública Direta do município 

de Bandeirantes, que passa a ter a seguinte composição: 

 

Representante da Administração Municipal: 

- Joyce Ferreira Parpinelli 

 

Representante da Secretaria de Fazenda: 

- Jaciani Carolina Milani Dela Mura 

 

Representante do Setor Jurídico: 

- Leonel Lourenço Carrasco 

 

Representante do Setor de Recursos Humanos:  

- Antonio Donizete da Silva 

 

Representantes do Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Bandeirantes: 

- Andrea de Souza França; 

-  Jacqueline Jislaine Barbosa; e 

- Maria Eugênia Carneiro;  

 

 

Art. 2º Caberá à Comissão: 

I - orientar a implantação e operacionalização do Plano de 

Carreira; 

II - acompanhar, avaliar e propor medidas necessárias à 

execução do Plano de Carreira; 

III - elaborar as normas reguladoras do Plano de Carreira; 
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IV - atuar junto à Administração Municipal, nas questões que se 

fizerem necessárias, conforme estabelecido nas normas reguladoras do Plano de Carreira;  

V - participar do processo de enquadramento dos servidores, 

conforme disposições estabelecidas no Plano de Carreira. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria nº 1.591/2022. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 19 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

Jaelson Ramalho Matta 

Prefeito Municipal 

 

 

                                             


